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PARECER DO CONTROLE INTERNO/ 2021  
  

ORIGEM: Processo de Licitação – INEX- Nº 007-PMO/2021   

  

ASSUNTO: Solicitação de Parecer   

  

REQUERENTE: Comissão Permanente de Licitação   

  

         No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, na Lei Municipal 6.652/2005, e demais normas que 

regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício 

do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 

Administrador Público.   

         Veio ao conhecimento desta Unidade Central de Sistema de Controle 

Interno, o procedimento licitatório inexigibilidade Nº 007-PMO/2021, que 

pede análise e parecer dos atos realizados pela Comissão Permanente de 

Licitação, que versa sobre (Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de licença de uso (locação de sistemas (software) para 

gestão do Sistema único de Assistência Social. 

 

I – DA MODALIDADE ADOTADA   

  

        O procedimento adotado foi de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO previsto 

na Lei nº. 8.666/93, inciso III do artigo 25, e demais normas pertinentes.  

  

 II – DA ANÁLISE PROCEDIMENTAIS   

 

        O processo realizado com amparo legal no art. 13, inciso III em 

consonância com o art.25, II, ambos da Lei 8.666/93. 

        Á vista da necessidade comprovada da referida licitação, para a contratação 

acima especificada. 

        Face a autorização e autuação do Processo Licitatório de inexigibilidade e, 

uma vez elaborado o processo licitatório, regulando as normas e procedimentos 

a serem observados para realização da referenciada Licitação, obedecendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 

   

          O procedimento foi devidamente autuado e foram tomadas todas as 

providencias para realização desta licitação pela comissão permanente.    

  

Observo neste, que a Comissão Permanente de Licitação designada adotou 

as seguintes Leis:   

  



                                                                   

 

 

 

 

 

 

                                                      ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 

Rua Barão do Rio Branco, nº2336, Centro-CEP: 68.270-000 – Oriximiná -Pará  

 

           O procedimento adotado foi de INEXIGIBILIDADE, previsto na Lei nº. 

8.666/93, inciso III, do artigo 25, e demais normas pertinentes.  

  

III- DOS FATOS  

   

          A Unidade Central de Controle Interno, em suas considerações, faz saber 

que, após exames detalhados dos atos procedimentais pela Comissão 

Permanente de Licitação, conclui-se, que nenhuma irregularidade foi levantada, 

entendo que o procedimento realizado está de acordo com a legislação vigente.   

   

IV - CONCLUSÃO   

  

         A Comissão Permanente de Licitação atendeu os requisitos das leis 

nas atividades realizadas, e sem nenhuma anormalidade, nota-se, que o 

procedimento licitatório de INEXIBILIDADE cumpriu seu objetivo, tendo 

alcançado seu êxito na contratação. 

 

         Presente os requisitos indispensáveis à realização de Processo 

licitatório de INEXIGIBILIDADE, RATIFICO, para fins mister, o procedimento 

licitatório sub examine de nº 005/PMO/2021 

  

 É o parecer, Salvo Melhor Juízo.  

  

Oriximiná – PA, 23 de abril de 2021.  
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